
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2016 

(Do Sr. Hugo Motta) 

Dispõe sobre a comercialização de 
planos de serviço de conexão a internet em 
banda larga sem limitação de tráfego e 
estabelece critérios sobre os planos de 
serviço de conexão de internet móvel. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a comercialização de planos 

de serviço de conexão a internet em banda larga sem limitação de tráfego e 

estabelece critérios sobre os planos de serviço de conexão de internet móvel. 

Art. 2º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar acrescida dos artigos 23-A, 23-B e 23-C, com as seguintes redações: 

“Seção V 

Da comercialização de serviço de provisão de 

conexão à Internet 

Art. 23-A. Os provedores comerciais de conexão à 

Internet Fixa devem ofertar aos usuários Planos de Serviço sem franquia de 

consumo e sem distinção de conteúdo a ser acessado pelo usuário. 

Parágrafo único. Os Planos de Serviço de que trata o 

caput devem ser oferecidos para toda a gama de velocidade de conexão 

colocada à disposição dos Assinantes, a preços razoáveis. 
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Art. 23-B. O Plano de Serviço de Internet Móvel que 

contemplar franquia de consumo deve assegurar ao Assinante, após o 

consumo integral da franquia contratada, a continuidade da prestação do 

serviço, mediante: 

I - pagamento adicional pelo consumo excedente, 

mantidas as demais condições de prestação do serviço; ou, 

II - redução da velocidade contratada a um limite 

razoável, que não prejudique a navegabilidade do usuário, sem cobrança 

adicional pelo consumo excedente. 

Art. 23-C. Os provedores comerciais de conexão à 

Internet móvel que ofereçam Plano de Serviço com franquia de consumo ficam 

obrigados a colocar à disposição do Assinante ferramentas que permitam:  

I - acompanhamento do consumo do serviço; 

II - identificação do perfil de consumo; 

III – obtenção do histórico detalhado de sua utilização; 

IV - notificação quanto à proximidade do esgotamento da 

franquia;” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A internet é um serviço essencial para os cidadãos e para 

o desenvolvimento do País, tendo se consubstanciado, nos últimos anos, no 

principal meio de comunicação, de acesso à informação e exercício da 

cidadania, além de infraestrutura fundamental para o desenvolvimento dos 

negócios. 

Nesse contexto, o serviço de acesso à internet em banda 

larga fixa se tornou um dos principais serviços públicos demandados pelos 

cidadãos e objeto de esforços do Poder Público para sua universalização. 
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É fato também que, até o presente momento, o serviço de 

acesso à Internet em banda larga por meio de redes fixas se caracterizou pela 

não aplicação de franquia e limitadores de tráfego de dados, ainda que 

eventualmente previstos em contratos de prestação de serviços. Essa situação 

acabou delineando os hábitos de consumo da população, acostumada a não 

sofrer restrição na fruição do serviço. 

Por isso, o consumidor brasileiro de internet em banda 

larga fixa não está habituado a controlar seu consumo de dados, sendo que, na 

maior parte dos casos, ele não tem nem sequer ideia do seu perfil de consumo. 

Sendo assim, a recente decisão das principais 

prestadoras de serviço de acesso à internet em banda larga, corroborada por 

determinação da Anatel – Agência Nacional de Telecomunicações -, de que 

passarão a estabelecer limitação de tráfego em seus planos de serviço, causa 

enorme prejuízo aos consumidores, como também tem o potencial de 

inviabilizar uma série de pequenos e médios negócios que dependem da 

internet. 

Essa medida, adotada pelas empresas de forma unilateral 

e sem um amplo debate público sobre seus efeitos e prejuízos na sociedade 

brasileira, vem em um momento em que a demanda social é no sentido 

inverso, que é o de fomentar a expansão do acesso aos conteúdos online. 

Dessa forma, para garantir que os direitos dos 

consumidores de serviço de acesso fixo à internet em banda larga sejam 

garantidos, oferecemos este projeto de lei que, por meio de alteração no Marco 

Civil da Internet, determina que as empresas prestadoras do serviço de 

conexão à internet em banda larga sejam obrigadas a ofertar a seus usuários 

planos de serviço sem limitação de tráfego, sem franquia de consumo e sem 

distinção de conteúdo a ser acessado pelo usuário, a preços razoáveis. 

Ademais, condicionamos a oferta de planos de serviços 

de internet móvel com franquia de dados limitada à disponibilidade aos 

consumidores de ferramenta que permita o acompanhamento do consumo do 

serviço assim como a identificação de seu perfil. 

Tais medidas garantem que o consumidor brasileiro terá 

sempre à disposição um plano de serviço de acesso à internet em banda larga 
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sem franquias de tráfego de dados e tenha conhecimento do seu perfil de 

consumo ao utilizar serviços de internet móvel. 

Para o caso de ofertas de planos de serviços de internet 

móvel com franquia de consumo, as empresas ficarão obrigadas a ofertar 

gratuitamente aos consumidores ferramentas que lhes permitam aferir com 

precisão seu consumo de dados, e, consequentemente, decidir de forma mais 

racional e fundamentada qual plano é o mais adequado ao seu perfil de 

consumo. 

Essas alterações no Marco Civil da Internet se mostram 

fundamentais no atual momento, sobretudo em face da forte rejeição dos 

consumidores às notícias de adoção de limites de tráfego nas conexões de 

internet fixa. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres 

parlamentares desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em   03  de   maio  de 2016. 

Deputado HUGO MOTTA  

 

 

 

 

 

 


